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Designar LARISSA CASIMIRO REGO, AFRFB, matrículas
SIAPECAD n.° 1491882, para exercer o encargo de Substituto Even-
tual do Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário,
Secat, código DAS 101.1, desta Alfândega (Uorg 60225).

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

PORTARIAS DE 23 DE JULHO DE 2015

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM OSASCO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria RFB nº 4.338, de 9 de setembro de 2005,
publicada no DOU de 12 de setembro de 2005, e tendo em vista o
disposto na Portaria RFB nº 4.071, de 2 de maio de 2007, publicada
no DOU de 2 de maio de 2007, Edição Extra, resolve:

No- 92 - Dispensar LUIZ CARLOS DE BARROS PEREIRA, Auditor
Fiscal da Receita Federal do Brasil, SIAPEcad 1131981, da Função
Gratificada de Chefe de Equipe de Fiscalização - EFI-3 da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Osasco (SP), Código FG-1.

No- 93 - Nomear LUIZ CARLOS DE BARROS PEREIRA, Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil, Siapecad nº 1131981, para exer-
cer o cargo em comissão de Chefe do Serviço de Orientação e
Análise Tributária - Seort, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Osasco (SP), código DAS 101.1.

RICARDO AUGUSTO DE SOUSA FRANCO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 451, DE 22 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência sub-
delegada pelo inciso III do artigo 1º da Portaria Cogep nº 148, de 16
de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 19 de
março de 2012, tendo em vista o que consta no Processo nº
10945.720804/2015-15 e de acordo com o artigo 33, inciso VIII, da
Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Declarar vago, em virtude de posse em outro cargo ina-
cumulável, o cargo ocupado pelo servidor RICARDO COSTENARO
CAVALI, matrícula SIAPECAD nº 01491246, matrícula SIAPE nº
2721061, Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, classe A,
padrão IV, lotado e em exercício na DRF Foz do Iguaçu/PR, a partir
de 20 de julho de 2015.

LUIZ BERNARDI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA

PORTARIAS DE 24 DE JULHO DE 2015

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM URUGUAIANA-RS, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria RFB nº 4.338, de 09/09/2005, pu-
blicada no DOU de 12/09/2005, e convalidada pela Portaria RFB nº
4.071 de 02/05/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, Edição Ex-
tra, resolve:

No- 149- Dispensar ROBISON FRANCISCO PIRES, AFRFB, ma-
trícula Siapecad nº 1811312, da função gratificada de Chefe da Equi-
pe Aduaneira - EAD/1, da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em
São Borja, jurisdição desta Delegacia, código FG-3.

No- 150- Designar JORGE RIBEIRO DOS SANTOS, ATRFB, ma-
trícula Siapecad nº 10867, para a função gratificada de Chefe da
Equipe Aduaneira - EAD/1, da Inspetoria da Receita Federal do
Brasil em São Borja, jurisdição desta Delegacia, código FG-3.

CLAUDIO AFONSO JAUREGUY MONTANO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS CORPORATIVOS

PORTARIA No- 392, DE 28 DE JULHO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS CORPORATIVOS
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada no Art. 2º da Portaria STN nº 473,
de 21 de agosto de 2013, publicada no DOU de 23 de agosto de 2013,
resolve:

Designar CECÍLIA DE SOUZA SALVIANO, Analista de
Finanças e Controle, Matrícula SIAPE nº 02103128, para exercer o
encargo de Substituta Eventual do Gerente de Projeto da Gerência de
Risco da Dívida Pública Federal, da Coordenação-Geral de Plane-
jamento Estratégico da Dívida Pública, da Subsecretaria da Dívida
Pública, Código DAS 101.1, em seus afastamentos ou impedimentos
legais e eventuais.

LÍSCIO FABIO DE BRASIL CAMARGO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 261, DE 28 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTER-
NA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA IN-
TEGRAÇÃO NACIONAL, em conformidade com a delegação de
competência outorgada pela Portaria MI no 477, de 5 de julho de
2011, de acordo com o disposto no inciso VIII do art. 33 da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o constante no Processo no

59000.000504/2015-67, resolve:
Art. 1o Declarar vago, a contar de 27 de julho de 2015, o

cargo de Analista Técnico-Administrativo, Classe "A", Padrão I, ocu-
pado pela servidora LEILA SILVA DE OLIVEIRA BERNARDES
BORGES, matrícula SIAPE no 2171992, código da vaga 886635, por
motivo de posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2o Considerando que a servidora não adquiriu a es-
tabilidade prevista no art. 21 da Lei no 8.112/1990, a presente va-
cância não gera direito à recondução estabelecida no art. 29 da mes-
ma lei.

DJAIR FIORILLO LOPES

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA No- 259, DE 27 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTER-
NA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA IN-
TEGRAÇÃO NACIONAL, em conformidade com a delegação de
competência outorgada pela Portaria no 477, de 5 de julho de 2011, e
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, com a redação conferida pelo art. 22 da Lei nº
8.270, de 17 de dezembro de 1991, regulamentado pelo Decreto nº
4.050, de 12 de dezembro de 2001, e pela Orientação Normativa
SEGEP/MP nº 4, de 12 de junho de 2015, e demais informações que
constam no Processo nº 59500.000847/2015-91, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por tempo indeterminado, a cessão do
empregado público MARCOS VINICIUS BETON AMORIM, ma-
trícula Siape nº 1456281, Analista em Desenvolvimento Regional,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, para con-
tinuar exercendo o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Sis-
temas da Coordenação Geral de Administração das Procuradorias,
vinculada à Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, código DAS 101.2.

Art. 2o Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão ou entidade cedente a frequência do empregado.

Art. 3º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão
cedente.

Art. 4º O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao
órgão cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 4º
e 6º da Orientação Normativa SEGEP/MP nº 4, de 12 de junho de
2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação

DJAIR FIORILLO LOPES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NO CEARÁ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 404/DA/CRH, de 25 de agosto de 2004,
publicada no Diário Oficial da União nº 166, de 27 de agosto de
2004, que alterou a Portaria n° 441/DPE, de 31 de maio de 1978,
publicada no Diário Oficial da União de 13/06/1978, a qual aposentou
o servidor WILLIAM ALVES BARROS, SIAPE n° 0729782, onde
de lê: " ... para considerá-la efetivada nos termos do artigo 186, Item
I, § 1°, da Lei n° 8.112/90, leia-se; "... para considerá-la efetivada
com as vantagens do artigo 190, da Lei n° 8.112/90.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, usando das atri-
buições legais - resolve:

Nº 98 - Restabelecer o pagamento do benefício de pensão concedido
pela Portaria n° 202/DPE, de 23 de junho de 1999, publicada no
Diário Oficial da União n° 121 de 28 de junho de 1999, a Elenilton
Ferreira de Souza, na condição de pessoa designada pelo ex-servidor
Francisco Ferreira de Araújo, aposentado no cargo de Agente de
Atividades Agropecuárias, Classe B, Padrão NI-V, SIAPE 0734630,
do Quadro de Pessoal do DNOCS, pertencente a Coordenadoria Es-
tadual do Rio Grande do Norte, falecido em 25 de janeiro de 1994,
por Força de Decisão Judicial contida no Processo de nº 0800239-
18.2014.4.05.8402, da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado
do Rio Grande do Norte, com fundamento no artigo 217, inciso II,
Alínea "d", da Lei nº 8.112/90, c/c o art. 40, § 7º, inciso I da
Constituição Federal de 1988, com vigência a partir de 26 de junho
de 2015, data da intimação. (Processo no 59411.000281/2015-04)

Nº 99 - Alterar a Portaria de nº 394/DPE, de 23 de março de 1990,
publicada no Boletim Administrativo nº 25, de 27 de março de 1990,
para incluir como beneficiária de pensão temporária, por habilitação
tardia, Marluce de Lima Santana, filha maior solteira do ex-servidor
Deodato Daniel de Santana, falecido em 07 de junho de 1987, apo-
sentado, no cargo de Agente de Atividades Agropecuárias, Classe A,
Padrão NI-IV, SIAPE 0742721, do Quadro de Pessoal do DNOCS,
pertencente a Coordenadoria Estadual do Rio Grande do Norte, por
força de decisão judicial contida no Processo nº 0005883-
20.2010.4.05.8400, da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado
do Rio Grande do Norte, com fundamento nos artigos 3º, inciso II, e
5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/1958, combinado com a Lei nº
6.782/1980, e amparada pelo artigo 248 da Lei nº 8.112/90, com
vigência a partir da data da publicação desta Portaria. (Processo nº
5 9 4 11 . 0 0 0 2 7 9 / 2 0 1 5 - 2 7 )

IVAN MONTE CLAUDINO

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

PORTARIA Nº 175, DE 21 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.275, de 27/06/2014, pu-
blicado no DOU de 30/06/2014, resolve:

Considerando a autorização do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, contida na portaria nº 327, de 12 de setembro de
2014, publicada no DOU de 15 de setembro de 2014, Seção 1, e
republicada no DOU de 19 de setembro de 2014, Seção 1;

Considerando o constante do Processo nº
59004.000052/2013-11, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I,
do art. 9º, da Lei 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, nos cargos
pertencentes ao Plano Geral do Poder Executivo do Quadro de Pes-
soal da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, os can-
didatos habilitados em concurso público, cujo resultado final foi pu-
blicado, em definitivo, no Edital nº 8, de 15 de janeiro de 2014,
publicado no DOU de 21 de maio de 2014, Seção 3, e homologado
através do Edital nº 10, de 11 de fevereiro de 2014, publicado no
DOU de 14 de fevereiro de 2014, Seção 3, e Edital nº 11, de 14 de
maio de 2014, publicado no DOU de 21 de maio de 2014, Seção 3,
e retificado no DOU de 28 de maio de 2014, Seção 3, conforme
abaixo:

CARGO: ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO -
ESPECIALIDADE: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Classifica-
ção

Candidato Código da Vaga

5º VITOR PINHEIRO FEITOSA 886581

CARGO: BIÓLOGO
Classifica-

ção
Candidato Código da Vaga

3º TACIANE ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

581060

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
Classifica-

ção
Candidato Código da Vaga

25º ABRAHÂO MICHEL DE BARROS
MESSIAS

497239

26° RAQUEL COLARES ABREU 497233

Art. 2º Os candidatos nomeados deverão tomar posse no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria no
DOU nos termos do art. 13 da Lei 8.112/90, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DJALMA BEZERRA MELLO

PORTARIA Nº 176, DE 27 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, substituto em
exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº
169, de 20/07/2015, publicada no DOU desta data, e o Decreto nº
8.275, de 27/06/2014, publicado no DOU de 30/06/2014, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 169, de 24/09/2014, publicada
no DOU de 01/10/2014, destinada a apurar as possíveis respon-
sabilidades administrativas constantes do processo
59004/000215/2013-66, bem como as demais infrações que porven-
tura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que
guardem conexão com o objeto presente.

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para
conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigên-
cia da Portaria n° 169 acima.

INOCENCIO RENATO GASPARIM

Ministério da Integração Nacional
.
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